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DECISÃO MONOCRÁTICA FINAL
 

Vistos, etc.
Trata-se de pedido subscrito por Luis Eduardo Salles Nobre em face do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, neste Conselho Nacional Justiça, no qual este questiona a validade do artigo 903 da Consolidação Normativa dos Atos da Corregedoria local, solicitando, em conseqüência, a anulação da criação da Central de Entrega e Recebimento de Documentos do Rio de Janeiro – CERD, pois esta, no seu entender, violaria o disposto nos artigos 236 e 37 da Constituição Federal.
Distribuído o pedido foi verificada a possível conexão com processo de relatoria do eminente conselheiro Nelson Braga.

Em seguida, determinada a nossa relatoria foram solicitadas informações à Presidência e à Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Neste ínterim ingressaram com manifestações o Oficial Registrador Durval Hale (PET9) e o Instituto dos Registradores de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Estado do Rio de Janeiro – IRTDPJRJ (REQINIC13).
Por fim, anoto que as informações solicitadas vieram aos autos (INF18 e INF19).

É, em síntese, o relatório.

Argumenta o requerente que a instituição de uma central de recebimento e entrega de documentos seria irregular e causaria prejuízos aos usuários do sistema.

Os argumentos apresentados pelo requerente podem ser sintetizados nos seguintes pontos: (a) haveria necessidade de lei nacional a regulamentar a matéria; (b) a central em questão equivaleria a uma sucursal o que é vedado na legislação registrária; (c) a existência da central acarretaria em maiores custos e demora na prestação do serviço em malefício do usuário e (d) a existência da central impediria a livre escolha do serviço pelo usuário. 

O Oficial Registrador Durval Hale e o Instituto dos Registradores de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Estado do Rio de Janeiro – IRTDPJRJ, ingressaram nos autos e impugnaram o pedido. Aduziram, em síntese, que o pedido não poderia ser conhecido, eis que a central existe há quase 15 (quinze) anos, sendo certo, ainda, que a sua existência não seria ilegal e não causaria qualquer prejuízo ao usuário.

A Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro trouxe informações, instruídas com documentos, demonstrado a legalidade do ato atacado e existência de decisões anteriores do Conselho Nacional de Justiça confirmando a legalidade das centrais de entrega de documentos.

O argumento de que a existência da aludida central viola a Constituição não tem o menor fundamento.

Tampouco a alegação de que a matéria seria privativa de lei nacional pode ser aceita, isto porque a questão é de organização judiciária local, logo, pode e deve o Tribunal, dentro de seus limites de atuação, regular a matéria.  

Por outro lado, a questão no Estado do Rio de Janeiro não é nova. A criação da central em questão remonta à edição pela Corregedoria local do Provimento nº 08 de 28 de abril de 1997. Tal ato, posteriormente incorporado à Consolidação das Normas da Corregedoria, no seu artigo 903, permite a criação de centrais, deste que conte com a anuência de todos os titulares dos serviços em questão e não impliquem em qualquer ônus adicional aos usuários.

Ora, no município do Rio de Janeiro a existência da Central decorreu da expressa vontade dos seis oficiais de registro de títulos e documentos e o funcionamento desta corre por conta exclusiva destes.

Logo, a Central apenas permite o melhor acesso dos cidadãos ao serviço, padroniza as práticas e garante a existência de um único sistema de arrecadação e entrega dos documentos. Tais predicados evidentemente facilitam a vida do cidadão e garantem maior transparência e segurança jurídica no registro de documentos.

Cumpre esclarecer que a existência da central não implica em qualquer custo adicional ao usuário ou maior demora na execução do serviço.

Também não é possível confundir a central de entrega de títulos com uma sucursal de algum cartório. Com efeito, a central apensa cria um único ponto que serve a todos os cartórios, aprimorando e facilitando o serviço. Já a sucursal nada mais é do que o desdobramento do serviço, o que não se permite.
Assim, ao contrário do alegado não há qualquer ilegalidade no ato praticado.

Por outro lado, o próprio Conselho Nacional de Justiça, no julgamento do PCA 642, em 26 de maio de 2009, em voto da lavra do eminente Conselheiro Mairan Maia, entendeu legal e correta a existência das centrais de recebimento e entrega de documentos.   
Por fim, anoto que a questão não é nova – o ato em questão data de 1997 –   e inexiste afronta ao texto constitucional ou mesmo à legislação em vigor, não sendo necessário, portanto, a adoção do controle administrativo reclamado. 
 

Por tais fundamentos, verifica-se que no caso vertente não há providências a se adotar, inexistindo, em conseqüência, motivo razoável para o acolhimento da pretensão da requerente.

 

Isto posto, indefiro o pedido deduzido, determinando, em conseqüência,  o arquivamento do presente procedimento. 
 

Ciência desta decisão às partes e interessados que ingressaram nos autos. 
Brasília, 25 de fevereiro de 2011.
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